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REQUERIMENTO N°             , DE 2017 

(Do Sr. João Rodrigues) 
 
 
 

Requeiro, com base no art. 255 do 
Regimento Interno da Cãmara dos 
Deputados, a realização de audiência 
Pública e que seja convidado o Senhor 
José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, 
Diretor-Presidente da Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), para prestar 
esclarecimentos sobre a grande demora 
na análise de processos envolvendo a 
inclusão de cooperativas de transporte 
aéreo no Regulamento Brasileiro de 
Aviação Civil, n° 91.   
 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeiro, com base no art. 255 do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, a realização de audiência Pública e que seja 
convidado o Senhor José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), para prestar 
esclarecimentos sobre a grande demora na análise de processos envolvendo a 
inclusão de cooperativas de transporte aéreo no Regulamento Brasileiro de 
Aviação Civil, n° 91.   

. 
 
 
 
 

Justificativa 
 

 
Após relatos de diversas reuniões realizadas com o intuito de 

permitir que Cooperativas de Transporte aéreo fossem enquadradas no 
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil (RBAC), n° 91, esta Comissão tem por 
dever solicitar esclarecimentos quanto à forma de tratamento dado às 
Cooperativas que veem apresentando sugestões bem elaboradas para facilitar 
o transporte de cargas do país e não obtêm respostas da Agência Nacional de 
Aviação Civil. 
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A exemplo, temos a BRASCOOTA – Cooperativa Brasil 
Transporte Aéreo de Cargas, sendo a primeira no ramo,  que vem participando 
de diversas reuniões com a Superintendência de Padrões Operacionais 
apresentando  proposta de regulamento e não houve andamento ao longo 
desse processo que se arrasta desde 2015.  

Importante destacar que na Audiência Pública n° 17/2015 fora 
discutido a proposta da cooperativa para proceder com grandes melhorias para 
o setor, porém dentro  da ANAC o processo completará 2 anos sem nenhum 
andamento. 

Diante do exposto e da importância do serviço para a 
população como um todo, é fundamental que esta Comissão ouça o Diretor 
Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil. 

 
 
Sala da Comissão, em           de setembro de 2017. 
 
 
 

JOÃO RODRIGUES 
Deputado Federal 
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